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INSTITUTO BRASILEIRO no MEIO AMBIÉN'tE E ))(}S 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁ VEIS_ -º - . - 

PORTARIA N9 16-N, DE -17 DE FEVEREIRO DE 19·99 

O PRESIDENTE· D(\' INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE: Ê DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são confe:ti:"das 
pelo Art. 83J item XIV do Regimento Interno apXOvado pela Portaria MG/MINTER1 n_~:~45, 
de 16 de agosto de 1989, publicada no Diãrio Oficial da União do dia subseqüente; 
tendo em vista as disposições da Lei n2 4:771, de 15 de setembro de·196S, ~o-pecreto 
n2 1.282, de 19 de outubro de 1994 e da Portaria"-IBl\MA n"- -48-N; de _10 d~ julho de 
1995, 

Considerando os recentes dados apresentados pe Lo Instituto Naci~nal de 
Pesquisas Espaciais-INPE, referentes ao desflorestamento da Região Amazônica, que 
demonstram, inequivocamente, desmatamentos superiores aos volumes autori~ados, ou 
executados sem autorização do_Õrgão Ambiental competente1 resolve: 

. Art. i"- Determinar às Representações do Ínsti:tuto Brasil'eiro·' do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovãveis-IBAMA, nos Estados da Amâz"ània s:L'êgàl~ a 
suspensão de conce~são de Autàrização para Desmatamento, pelo Prazo di i20 (Cento e 
vint:e dias). 

: -Parágrafo único. o prazo de que trata este artigo1 _poderá -·ser- prorrogado, 
mediante justificativa técnica da Diietoria de Recursos Naturais RenováVeis ~ DIREN. 

Art. 22 suspender, pelo período de 120 (cento e vinte dias), a execução 
dos desmatamentos decorrentes de Autorizações concedidas pelas do IBl\MA nos Estados 
da Ama2ô~ia Legal1 anteriormente à edição deste ato, para fins de revisão.e avaliação 
das áre~s ~ volumes jã explorados. 

Art . 3"- A exploração ou o desmatamento que caracterizem o descumprimento 
do disposto no antigo anterior con~t;itui _infrª-ção _ã Lei n2 9. 605, de 12 _-de fevereiro 

· de ."i9ià';'- ~em prejuízo da apuraçãà aa r,âãpo,u,;.i,ilfdade civÚ · é adin:inist:raH1r~-;:-;,os 
termos da Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1.981. · 

Art_. 4"- e:sta Portaria entra em vigor na data de sua.publicação., / · 
·Art. s' ;evogam-se·as dl~iÍosiçõei 'em.-êontrãrio. · .Ó: • 

~L .;:• ~-·-. - . - EDUARDO. DE ·sov~·MARTINS·- ·-~-:- 

(Of. n9 123/99) 


